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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em
Letras  Português – Modalidade:  Licenciatura – Habilitação:  Língua
Portuguesa e Respectivas Literaturas e Modalidade: Bacharelado –
Habilitação:  Estudos  Literários, ofertado  pela  UEL,  município  de
Londrina.

RELATORA: MARIA HELENA SILVEIRA MACIEL

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI,  pelo  ofício  CES/SETI  nº  558/14,  de  17/06/14 (fls.  122)  e
Informação Técnica nº 28/14 - CES/SETI (fls. 123), da mesma data, encaminha o
protocolado  da  Universidade  Estadual  de  Londrina,  município  de  Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do Ofício nº
327/14,  de  29/04/14 (fls.  03),  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  de
graduação em Letras Português – Modalidade: Licenciatura – Habilitação: Língua
Portuguesa e Respectivas Literaturas e Modalidade: Bacharelado – Habilitação:
Estudos Literários.

1.1 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em  Letras Português – Modalidade:
Licenciatura – Habilitação: Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas obteve a
renovação do reconhecimento do curso por meio do Decreto Estadual nº 7747/10,
de 14/07/10, embasado no Parecer CEE/CES nº 123/10, pelo prazo de 05 (cinco)
anos de 14/07/10 à 14/07/15, com carga horária de 3120 (três mil, cento e vinte)
horas;  turno de  funcionamento  vespertino  e  noturno e prazo de integralização:
mínimo 04 (quatro), máximo 08 (oito) anos para cada habilitação.
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A  Resolução CEPE/CA/UEL  nº 049/2013,  alterou  a
denominação  do  curso  para  Letras  Português  – Modalidade:  Licenciatura  –
Habilitação:  Língua  Portuguesa e  Respectivas  Literaturas;  e  Modalidade:
Bacharelado – Habilitação: Estudos Literários.

O Projeto  Político  –  Pedagógico  do  curso atualizado  pelas
Resoluções CEPE/CA/UEL  nº 274/09  e  275/09,  ambas  em vigor  desde 2010,
possui as seguintes habilitações e características: 

a)  Letras  Português  –  Modalidade:  Licenciatura  –
Habilitação: Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas 

Carga horária: 2869 (duas mil e oitocentas e sessenta e nove)  
horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: período noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro máximo de 
08 (oito) anos.

b)  Letras  Português    –  Modalidade:  Bacharelado –
Habilitação: Estudos Literários

Carga horária: 2.525 (duas mil quinhentas e vinte e cinco)  
horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: período vespertino e noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro máximo de 
08 (oito) anos.
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                                      1.2 Matriz Curricular  (fls. 32) 
Letras Português – Modalidade: Licenciatura – Habilitação: Língua

Portuguesa e Respectivas Literaturas 
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1.3  Matriz Curricular  (fls. 125)

Letras Português   – Modalidade: Bacharelado – Habilitação: Estudos
Literários
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1.4  Objetivos do curso

A instituição apresenta, às folhas 18  e 137, os objetivos do
curso:

O  Curso  de  Graduação  em  Letras  –  Modalidade:  Licenciatura  –
Habilitação: Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas tem por objetivo
formar  professores  para  atuar  nas  áreas  de  Língua  Portuguesa  e
Literaturas  de  Língua  Portuguesa,  no  ensino  fundamental  e  médio,
capazes de  aliarem a  formação teórica  com a  prática  profissional,  de
forma crítica e reflexiva.

O  Curso  de  Graduação  em  Letras  –  Modalidade:  Bacharelado  –
Habilitação:  Estudos  Literários  tem  por  objetivo  formar  profissionais
capazes de  aliarem a  formação teórica  com a  prática  profissional,  de
forma crítica e reflexiva (…)  comprometido com a ética, com domínio de
recursos  didático-pedagógicos  e  tecnológicos  voltados  para  práticas
democráticas de promoção cultural.

1.5  Perfil Profissional do egresso 

A  IES informa às  folhas  19 e 138 o perfil  profissional  do
egresso: 

O  Curso  de  Graduação  em  Letras  –  Modalidade:  Licenciatura  -
Habilitação: Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas deve formar um
profissional crítico e comprometido com a ética, com domínio de recursos
didático-pedagógicos e tecnológicos voltados para práticas democráticas
de educação.
O  Curso  de  Graduação  em  Letras  –  Modalidade:  Bacharelado  –
Habilitação: Estudos Literários possibilita a formação de um profissional
com habilidades investigativas diante de seu objeto de estudo, capaz de
prestar consultorias e assessorias técnicas para instituições promotoras
de cultura.

1.6 Coordenador do Curso (fl. 06)

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
Professora  Dra.  Maria  Carolina  de  Godoy,  Graduação em  Letras  pela
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP (1998), Mestrado
em Letras - UNESP (2002),  Doutorado em Estudos Literários - UNESP (2007) e
pós-doutorado -UNESP (2012), regime de trabalho TIDE.
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1. 7 Quadro Docente (fls. 35 à 41)

O quadro de docentes é constituído de 41 (quarenta e um) 
professores, sendo  05 (cinco) pós-doutores,  33 (trinta e  três) doutores, 1 (um)
mestre, 01 (um) especialista e 01 (um) graduado. Quanto ao regime de trabalho,
34 (trinta e quatro) possuem TIDE, 05  (cinco) possuem Regime Integral (RT- 40),
02 (dois) possuem Regime Parcial (RT- 20).  

2. Mérito

O curso de  graduação em  Letras  Português – Modalidade:
Licenciatura  –  Habilitação:  Língua  Portuguesa  e  Respectivas  Literaturas  e
Modalidade: Bacharelado – Habilitação Estudos Literários - UEL, no município de
Londrina,  participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2011), e obteve o CPC-3, ficando dispensado de avaliação externa, com
fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato às
folhas 43.

Dos  documentos apresentados e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente.

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  curso  de  graduação em  Letras  Português  –  Modalidade:
Licenciatura  –  Habilitação:  Língua  Portuguesa  e  Respectivas  Literaturas  e
Modalidade:  Bacharelado – Habilitação Estudos Literários - UEL, município de
Londrina,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 04 (quatro)
anos,  de  14/07/15 à  14/07/19,  com  fundamento  nos artigos 48 e  52  da
Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

Os Projetos Político-Pedagógicos do  curso  apresentam  as
seguintes características e habilitações: 

a) Letras Português – Modalidade: Licenciatura – Habilitação:
Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas:  carga horária de 2869 (duas mil,
oitocentas e sessenta e nove)  horas, regime de matrícula seriado anual, turno de
funcionamento  período  noturno, 40 (quarenta)  vagas  anuais  e  período de
integralização mínimo de 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

b) Letras Português – Modalidade: Bacharelado – Habilitação
Estudos Literários, apresenta carga horária de  2.525 (duas mil quinhentas e vinte
e  cinco)  horas, regime  de  matrícula  seriado  anual,  turno  de  funcionamento
período  vespertino  e  noturno, 40 (quarenta)  vagas  anuais  e  período de
integralização mínimo de 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

BK                                                                                                           6



PROCESSO Nº 836/14

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
       Maria Helena Silveira Maciel
                        Relatora 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto da Relatora por unanimidade.

Curitiba, 13 de agosto de 2014.

Domenico Costella
Presidente da CES

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente do CEE em exercício
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